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Câmara Municipal de Niterói
Comissão Permanente de Educação, Ciência e Tecnologia e Formação Profissional


Niterói, dia  06 de junho de 2017.
Parecer N°:  0001/2017 – CPECTFP
Projeto de Lei: 046/2017
Autor: Carlos Jordy
Relator: Leonardo Soares Giordano
[bookmark: _GoBack]Ementa:  Cria o programa “Empresa amiga da educação” no âmbito do munícipio de Niterói.

I – Relatório:
Trata-se do exame da preposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, de autoria Carlos Jordy, no qual objetiva estimular empresas a doarem e auferir promoção sobre destes donativos, sem que isso gere obrigações no poder público, muito menos ônus. Lido na sessão Plenária, o projeto foi encaminhado para a Comissão de Constituição e Justiça, onde teve parecer favorável à sua aprovação. 

II – Voto do Relator:
O Projeto de Lei n° 046/2017 teve parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça, ou seja, atendeu os fundamentos das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno. 

Consideramos que: 

a. A doação de empresas para a educação pública como ato voluntário que não provoca nenhuma obrigação, não interfere de forma que prejudica a função pública do estado que é garantir os direitos básicos a sociedade.

b. A doação é um ato de cidadania que reconhece a necessidade de contribuir com a coletividade.


Em face do exposto na proposta do Projeto de Lei, concluímos de forma FAVORÁVEL.

III -  Conclusão:
	
Isto posto, a Comissão de Cultura, Comunicação e Patrimônio Histórico encaminha a presente proposição de forma FAVORÁVEL à aprovação

Sala das Sessões,  06 de junho de 2017



Cordialmente,

Vereador Leonardo Giordano
 Vice - Presidente 
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